
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 180/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), para atender à 

programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 dh. isto de 2014. 

ARMANDO C DTS Fl HO 
- Sebretário-de Administra ão 

ANDRÉ LUIS BE 	EZ CORRÊA 
Secretário Municip I de Fazenda 
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ANEXO! 
ANEXQ AO DECRETO N° 1,89 pg, 19/98/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art.41,,daldsiTederal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17 001 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E 

FUNCIONAL , 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	- 	NATUREZA DA DESPESA 	- 	FONTE 	, VALOR  
OUTROS SERVIÇOS DE 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 	 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 	104 	R$ 260.000,00, 
JURÍDICA' 	  

TOTAL GERAL? R$ . ,260.000i00  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.001.- COORDENAÇÃO GERAL - S M A 

FUNCIONAL ° ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL "NATUREZA DA DESPESA 	- FONTE VALOR  

, 04.122.0002.1093 
Comemorações, Festividades, Recepções e 

Divulgações Oficiais 

OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - PESSOA 01000 

JURÍDICA 
R$ 115.000,00 

1 	

TOTALGERAL R$ 115.00000  

- TOTAL GERAL R$ 375.000,00 . 

ANEXO II 
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